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  PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

PORTARIA SEMED Nº 046, DE 04 DE SETEMBRO DE 2023. 

 

Divulga o período da Consulta Pública da versão 

preliminar do Documento Curricular Referencial de 

Lauro de Freitas - DCRLF, e dá outras providências. 

 

A SECRETÁRIA DE EDUCAÇÃO DO MUNICÍPIO DE LAURO DE FREITAS, 

no estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO a Resolução CNE Nº 02, de 22 de dezembro de 2017, que institui e 

orienta a implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC, a ser respeitada 

obrigatoriamente ao longo das etapas e respectivas modalidades no âmbito da Educação Básica; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CEE Nº 137, de 17 de dezembro de 2019, que fixa 

normas complementares para a implementação da Base Nacional Comum Curricular – BNCC, nas 

redes de ensino e nas instituições escolares integrantes dos sistemas de ensino, na Educação Básica 

do Estado da Bahia; 

 

CONSIDERANDO a Resolução CME Nº 01, de 28 de junho de 2022, que institui a 

implementação da Base Nacional Comum Curricular - BNCC e normatiza o referencial curricular 

local, para a Educação Infantil, o Ensino Fundamental de Nove Anos e as suas respectivas 

modalidades no âmbito da Educação Básica, no Sistema de Ensino do município de Lauro de Freitas,  

 

RESOLVE: 

 

Art.1º Divulgar o período (01 a 20 de setembro de 2023) da Consulta Pública da versão 

preliminar do Documento Curricular Referencial de Lauro de Freitas – DCRLF. 

Art.2º A ação é aberta a toda população laurofreitense, de modo a garantir o caráter 

colaborativo e democrático do Currículo Referencial de Lauro de Freitas. 

Art.3º A Consulta Pública será realizada de forma virtual, por meio de formulário online, 

com acesso disponível no site oficial da Prefeitura Municipal de Lauro de Freitas.  

Art.4º Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, retroagindo seus efeitos a 

01 de setembro de 2023. 

Art.5º Revogam-se as disposições em contrário. 
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  PREFEITURA MUNICIPAL 

 DE LAURO DE FREITAS 

 

Lauro de Freitas, 04 de setembro de 2023. 

 

 

Vânia Maria Galvão de Carvalho  

Secretária Municipal de Educação 

 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 

 

Antônio Jorge de Oliveira Birne 

Secretário Municipal de Governo e Relações Institucionais 


